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aguentar). Saber distinguir dígrafos de encontros 
consonantais é essencial, pois ambos influenciam a divisão 
silábica e a grafia correta das palavras. 

Emprego das consoantes e vogais
As regras ortográficas também determinam a ocorrência de 

consoantes dobradas e o uso adequado das vogais, especialmente 
nos casos em que há variação fonética ou etimológica. O 
português brasileiro tende a evitar consoantes duplas, exceto 
em palavras que as possuem por razões etimológicas, como 
submissão, ocasião e comissão. Já em vocábulos como exceção, 
acessório e suceder, a duplicação de consoantes é resultado da 
estrutura do radical latino. É comum que confundam o uso de ss, 
sc, sç e xc, de modo que compreender a origem e a função dessas 
combinações é fundamental.

Quanto às vogais, deve-se atentar para as variações entre 
e e i ou o e u, que geram erros frequentes na escrita. Exemplos 
comuns incluem exceção (não “excessão”), pressa (não “preça”), 
chuva (não “xuva”), pudor (não “podor”). Esses erros não se 
baseiam em regras de som, mas de convenção, razão pela qual o 
estudo das palavras irregulares é indispensável.

Regras de acentuação gráfica 
A acentuação é um dos eixos centrais das regras ortográficas, 

pois garante a correta pronúncia e a diferenciação entre palavras 
de significação distinta. O Acordo Ortográfico de 1990 simplificou 
parte dessas normas, suprimindo o acento em alguns casos e 
mantendo em outros. Permanecem acentuadas as oxítonas 
terminadas em a(s), e(s), o(s), em(ens) (ex.: café, só, também), as 
paroxítonas terminadas em ditongos e as proparoxítonas, todas 
obrigatoriamente acentuadas (ex.: médico, público, lógico), e as 
paroxítonas terminadas em ditongos (ex.: família, história). Além 
disso, todas as paroxítonas são acentuadas quando terminadas 
em: i(s), us, um/uns, ã(s), ão(s), r, x, n, l, ps.

 ▪ Exemplos: táxi, bônus, álbum, órgão, ímã, sótão, açúcar, 
tórax, hífen, fácil, códex.

Foram eliminados, entretanto, o acento diferencial de 
palavras como “pára” (forma verbal) e “para” (preposição), 
mantendo-se apenas em casos de ambiguidade real (pôde/pode, 
pôr/por).

O uso do acento circunflexo também foi reduzido: eliminou-
se a duplicação em palavras com vogais idênticas, como “enjoo” 
(antes enjôo) e “leem” (antes lêem). Já o trema, sinal que indicava 
a pronúncia do “u” em palavras como linguiça e tranquilo, foi 
abolido, sem alteração na pronúncia.

ORTOGRAFIA E ACENTUAÇÃO

Ortografia
A ortografia é o conjunto de normas que regulam a forma 

correta de escrever as palavras de uma língua, determinando o 
emprego das letras, dos acentos, do hífen e demais sinais gráficos 
segundo convenções oficiais. Mais do que um simples código 
visual, a ortografia é um instrumento de padronização linguística, 
cuja função é garantir unidade e inteligibilidade entre os falantes 
do português, independentemente de suas variações regionais. 
O domínio ortográfico é indispensável, pois representa a adesão 
à norma-padrão, requisito fundamental para a comunicação 
formal, a produção de textos oficiais e o uso técnico da língua.

 O Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, firmado em 
1990 e implementado de forma definitiva no Brasil a partir de 
2016, teve como principal objetivo harmonizar a escrita entre as 
nações que utilizam o português como língua oficial. Esse acordo 
redefiniu regras de acentuação, emprego do hífen, uso de letras 
como “k”, “w” e “y”, além de eliminar grafias duplas e simplificar 
padrões inconsistentes. 

Entre os principais eixos de estudo ortográfico, destacam-
se as regras ortográficas gerais, que determinam a escrita 
padrão das palavras, a utilização do hífen, cuja aplicação segue 
critérios complexos envolvendo prefixos, vogais e consoantes, 
e o reconhecimento de homônimos e parônimos, fenômenos 
que exigem atenção especial, pois envolvem palavras de escrita 
e pronúncia semelhantes, mas de significados distintos. Esses 
três eixos são complementares: enquanto as regras ortográficas 
asseguram a correção gráfica, o hífen organiza a junção de 
elementos vocabulares e os pares homônimos e parônimos 
previnem ambiguidades semânticas e falhas de interpretação.

Em síntese, compreender ortografia significa compreender 
a estrutura visível da língua. As regras ortográficas delineiam o 
modo como as palavras se fixam graficamente; o uso do hífen 
organiza a relação entre prefixos e radicais; e o estudo de 
homônimos e parônimos garante precisão lexical e semântica.

Regras ortográficas
A primeira dimensão das regras ortográficas envolve o uso 

correto das letras e dígrafos. O português utiliza o alfabeto 
latino com 26 letras, após a reintegração das letras k, w e y pelo 
Acordo Ortográfico. Essas letras, embora raras no vocabulário de 
origem portuguesa, aparecem em nomes próprios, símbolos e 
palavras estrangeiras, como em Washington, ketchup, playboy 
e byroniano. Os dígrafos são combinações de duas letras que 
representam um único som, também podem ser  regidos por 
regras fixas. São exemplos: ch (como em chuva), lh (como em 
filho), nh (como em banho), ss (como em passo), rr (como em 
carro), gu e qu seguidos de “e” ou “i”, quando o “u” é pronunciado 

LÍNGUA PORTUGUESA
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Uso do Hífen com prefixos
Há situações em que o hífen é mantido por razões fonéticas. 

Assim, prefixos como sub-, sob- e mal- conservam o hífen diante 
de palavras iniciadas por b, h ou r: sub-bibliotecário, sob-roda, 
mal-humorado. 

O hífen também é obrigatório quando o prefixo termina 
em consoante e o segundo elemento começa com a mesma 
consoante: inter-regional, super-resistente, hiper-realista.

Quando as consoantes são diferentes, o hífen não é utilizado: 
supermercado, intermunicipal, hiperativo.

Hífen em palavras compostas
O hífen também é empregado em palavras compostas de 

vocábulos formados pela junção de dois ou mais elementos com 
sentido próprio. De acordo com o Acordo Ortográfico, mantém-
se o hífen quando:

 ▪ As palavras unidas preservam a noção de unidade semânti-
ca, ou seja, formam um significado único.
 ▪ Exemplos: Guarda-chuva, beija-flor, segunda-feira, arco-í-

ris, azul-marinho, norte-americano.
 ▪ Esses compostos não são uma simples soma de significa-

dos, mas uma nova palavra, cuja compreensão depende da 
junção dos elementos.

 ▪ As palavras são unidas por iguais de significado oposto ou 
com repetição sonora:
 ▪ Exemplos: surdo-mudo, norte-sul, tic-tac, reco-reco, 

pingue-pongue.
Nesse caso, o hífen marca a simetria entre os termos e 

garante clareza semântica.

Entretanto, não se usa o hífen em compostos que perderam 
o sentido de palavra composta e se tornaram uma unidade 
lexical estável. Por exemplo: girassol, mandachuva, paraquedas, 
pontapé, paraquedista. Nesses casos, a língua consolidou 
o vocábulo como uma única palavra, sem necessidade de 
separação gráfica.

Hífen em locuções 
O uso do hífen não se aplica a locuções sejam substantivas, 

adjetivas, verbais ou prepositivas, exceto em casos consagrados 
pelo uso. Assim, escreve-se: cão de guarda, sala de estar, fim de 
semana, ponto de vista, cartão de crédito.

Mas mantém-se o hífen em expressões cristalizadas e de uso 
tradicional: à queima-roupa, ao deus-dará, cor-de-rosa, pé-de-
moleque, água-de-colônia.

Esses casos são exceções históricas, mantidas pela tradição e 
pela consagração no uso cotidiano.

Hífen com prefixos tônicos e prefixos “bem-” e “mal-”
Os prefixos bem- e mal- seguem regras específicas, uma vez 

que o hífen, nesses casos, influencia diretamente a pronúncia e 
o sentido da palavra.

Com o prefixo bem-, usa-se o hífen quando o segundo 
elemento começa por vogal ou “h”. Exemplos: bem-estar, bem-
humorado, bem-aventurado.

Emprego de Maiúsculas e Minúsculas 
Outra área de destaque nas regras ortográficas é o uso de 

letras maiúsculas. Segundo a norma-padrão, as maiúsculas 
devem ser empregadas no início de frases, em nomes próprios de 
pessoas, entidades, instituições, localidades, festas e documentos 
oficiais (Brasil, Ministério da Educação, Constituição Federal). 
Já as minúsculas prevalecem em nomes comuns e adjetivos 
derivados de gentílicos (brasileiro, português). O uso excessivo 
de maiúsculas, comum em textos informais, é considerado 
inadequado em contextos técnicos e administrativos.

Além disso, há casos específicos em que o emprego da 
maiúscula é facultativo, como em nomes de cursos, disciplinas e 
cargos quando não acompanhados de nome próprio

 ▪ Exemplos: curso de Direito, professor de História, presi-
dente da República. 

Regras do Emprego do “X” e do “Ch”
O uso de “x” e “ch” é um dos tópicos mais recorrentes em 

questões de ortografia, pois não existe uma regra única que 
determine sua aplicação  apenas tendências. Palavras de origem 
indígena ou africana costumam empregar “x” (ex.: xará, xangô, 
xavante); palavras de origem grega ou latina variam conforme a 
etimologia (ex.: tóxico, fixar, mexer). Já “ch” é mais comum em 
palavras de origem francesa (ex.: cheque, chofer) ou portuguesa 
tradicional (ex.: chave, chuva). Em muitos casos, o único modo 
de dominar a grafia correta é pela memorização sistemática.

 ▸ A função social e normativa da ortografia 
As regras ortográficas cumprem uma função que 

ultrapassa a gramática: elas são instrumentos de coesão social 
e comunicativa. A uniformização da escrita possibilita que 
documentos oficiais, obras literárias e textos acadêmicos sejam 
compreendidos por falantes de diferentes regiões e países. Além 
disso, erros ortográficos podem alterar o sentido de um texto e 
comprometer a argumentação, motivo pelo qual o treinamento 
contínuo da escrita correta é indispensável. 

 ▸ Uso do hífen
O hífen é um sinal gráfico (-) utilizado para unir ou separar 

elementos dentro da estrutura das palavras, desempenhando uma 
função essencial na coerência e clareza da escrita. Seu emprego 
está diretamente relacionado à morfologia do português, pois 
define como os vocábulos compostos e as formações prefixais 
devem ser representados. Em textos técnicos, jurídicos e 
administrativos, o uso correto do hífen é um dos principais 
indicadores de domínio da norma-padrão. Historicamente, o 
uso do hífen sempre foi um dos aspectos mais complexos da 
ortografia portuguesa. Antes do Acordo Ortográfico, as normas 
eram repletas de casos particulares e inconsistentes. Havia, 
por exemplo, diferentes regras para palavras com prefixos 
terminados em vogal (ex.: anti-, auto-, extra-) e para compostos 
formados por justaposição (ex.: guarda-chuva, segunda-feira). 
O novo acordo buscou simplificar esse sistema, priorizando a 
lógica fonética e morfológica da língua. Assim, o hífen passou a 
ser usado apenas quando necessário para evitar ambiguidade ou 
choques de sons iguais, e deixou de ser empregado em situações 
em que a junção dos elementos não alterava a pronúncia.
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 ▪ Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 
ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. Exemplo: “O céu é 
azul e não azul” é uma contradição.
 ▪ Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou ver-

dadeira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou 
seja: “Toda proposição tem um, e somente um, dos valores 
lógicos: V ou F.” Exemplo: “Está chovendo ou não está cho-
vendo” é sempre verdadeiro, sem meio-termo.

 ▸ Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato 
completo ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

 ▪ Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
 ▪ Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
 ▪ Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
 ▪ Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, 

verdadeiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. 
Exemplos:

 ▪ Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
 ▪ Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

 ▸ Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras 
minúsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
 ▪ p: “João é engenheiro.”
 ▪ q: “Maria é professora.”

Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo: P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE 
PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; 
DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FOR-
NECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA 
ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. 
COMPREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PAR-
TIR DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, DE 
FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINADAS. 
FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE 
ELEMENTOS

A habilidade de discernir e construir relações lógicas 
entre entidades diversas é uma competência fundamental no 
pensamento analítico. Ela permite que um indivíduo percorra 
informações e estabeleça conexões significativas, mesmo 
quando os elementos envolvidos são abstratos ou hipotéticos. 
Ao explorar este domínio, desenvolve-se a capacidade de extrair 
conclusões válidas e verificar a solidez das premissas subjacentes. 
Tal habilidade é crucial para a resolução de problemas complexos 
e para a tomada de decisões informadas em uma variedade de 
contextos.

Agora, veremos os conteúdos necessários para aprimorar 
essa habilidade:

Lógica Proposicional
Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 

expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias 
que podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o 
ponto central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos 
proposições para extrair conclusões.

 ▸ Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
 ▪ Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
 ▪ Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Esse fato faz com que cada proposição seja considerada uma 
declaração monovalente, pois admite apenas um valor lógico: 
verdadeiro ou falso.

 ▸ Axiomas fundamentais
Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a 

si mesma. Em termos simples: p≡p. Exemplo: “Hoje é se-
gunda-feira” é a mesma proposição em qualquer contexto 
lógico.

MATEMÁTICA E 
RACIOCÍNIO LÓGICO
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 ▸ Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir entre 

aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.
 ▪ “O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
 ▪ “Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma pergunta, sem valor lógico).
 ▪ “João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou negar).
 ▪ “Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma saudação, sem valor lógico).
 ▪ “2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógico, é uma afirmação objetiva).
 ▪ “Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é “ele” e o que significa “bom”).
 ▪ “Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
 ▪ “Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
 ▪ “Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
 ▪ “O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Exemplo: (CESPE) 
Na lista de frases apresentadas a seguir:
 ▪  “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
 ▪  A expressão x + y é positiva.
 ▪  O valor de √4 + 3 = 7.
 ▪  Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
 ▪  O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.
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Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais 
correspondentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide
Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República:
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional:
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) 
e vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e 
reconhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito 

Federal e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição 
Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito 
ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-
se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela 

a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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Direito à Privacidade:
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra:
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade:
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITOS SOCIAIS; 
DIREITOS DE NACIONALIDADE; DIREITOS POLÍTICOS; 
PARTIDOS POLÍTICOS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida:
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

Direito à Liberdade:
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

Direito à Igualdade:
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.
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b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia 
administrativa. São os atos da Administração que limitam 
interesses individuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o 
regime jurídico e com predominância pública. O serviço público 
também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor 
do interesse público, dentre outros atributos essenciais ao 
bom andamento da Administração Pública como um todo com 
o incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

 Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse 
imediato da coletividade. Em se tratando do direito público 
externo, possuem a personalidade jurídica de direito público 
cometida à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem 
como a organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.
(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. 
I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no 
campo da administração indireta, as autarquias e associações 
públicas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do 
art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para 
auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos 
(União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar 
decorre do fato de que os princípios possuem um núcleo de 
valor essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição 
de enformar é denotada pelos contornos que conferem à 
determinada seara jurídica.

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO

 Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a 

atividade que o Estado pratica sob regime público, para a 
realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida 
também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos 

governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido estrito {pessoas 

jurídicas, órgãos e agentes 
públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política 
e administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade 
exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

DIREITO 
ADMINISTRATIVO
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para o Direito Administrativo, significa subordinação à lei, o 
que faz com que o administrador deva atuar somente no instante 
e da forma que a lei permitir. 

 ▸  Observação importante: O princípio da legalidade consi-
dera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se 
como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente 
disposta pelo art. 59 da Constituição Federal.

 ▪  Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:
a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de 
privilégios àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá 
estar baseada na neutralidade e na objetividade.
b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o 
parágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: 
‘‘A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

 ▪  Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação adminis-
trativa deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, 
honestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo 
à não corrupção na Administração Pública. 
O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 

conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o 
agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado 
apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

 ▪  Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A 
publicidade está associada à prestação de satisfação e infor-
mação da atuação pública aos administrados. Via de regra 
é que a atuação da Administração seja pública, tornando 
assim, possível o controle da sociedade sobre os seus atos.
 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é 

absoluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções 
previstas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, 
devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse 
coletivo e intimidade, honra e vida privada, o princípio da 
publicidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos 
administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que 
os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem 
publicados. 

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são 
amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros 
no ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função 
integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir 
eventuais lacunas legais observadas em matérias específicas 
ou diante das particularidades que permeiam a aplicação das 
normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os 
dispositivos legais disseminados que compõe a seara do Direito 
Administrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

 Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e 

implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois 
princípios que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são 
meramente implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 
Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do Interesse 
Público

Conclama a necessidade da 
sobreposição dos interesses 

da coletividade sobre os 
individuais.

Indisponibilidade do 
Interesse Público

Sua principal função é orientar 
a atuação dos agentes públicos 

para que atuem em nome 
e em prol dos interesses da 

Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos 
no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos 
públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito 

Administrativo, apresenta um significado diverso do que 
apresenta no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer 
conduta do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não 
esteja contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade 
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 Confusão entre o Público e o Privado:
No modelo patrimonialista, não havia uma clara separação 

entre os bens do Estado e os bens pessoais dos governantes. 
Os recursos públicos eram frequentemente usados para fins 
privados, beneficiando diretamente os detentores do poder e 
seus aliados. Essa prática gerava um ambiente propício para a 
corrupção e o desvio de recursos públicos.

 Clientelismo e Nepotismo:
A administração patrimonialista se baseava na troca 

de favores e na lealdade pessoal. Os cargos públicos eram 
distribuídos entre amigos, familiares e apoiadores políticos do 
governante, sem considerar a competência ou o mérito dos 
indivíduos. Esse sistema reforçava a dependência dos cidadãos 
em relação aos líderes locais e perpetuava um ciclo de lealdade 
e favores pessoais.

 Corrupção:
A falta de mecanismos de controle e de transparência no 

uso dos recursos públicos permitia que práticas corruptas fossem 
comuns e aceitas. A corrupção era institucionalizada, com 
benefícios sendo concedidos em troca de apoio político, o que 
minava a eficiência e a eficácia da administração pública.

 Dominação Tradicional:
A administração patrimonialista era sustentada pela 

dominação tradicional, onde a autoridade do governante 
era baseada em costumes e práticas históricas, e não em 
regras formais ou legais. Essa dominação reforçava a figura do 
governante como um “patrono” que distribuía favores e protegia 
seus súditos em troca de lealdade e apoio.

Contexto Histórico
Durante o período colonial, a administração pública 

brasileira foi fortemente influenciada pelos modelos de gestão 
europeus, especialmente o português, que trazia consigo práticas 
patrimonialistas. A chegada da família real portuguesa ao Brasil 
em 1808 intensificou esse modelo, com a administração pública 
sendo vista como uma extensão dos interesses da coroa e de sua 
elite. Esse sistema perdurou durante o Império e se manteve na 
Primeira República, onde o coronelismo e o controle local pelas 
oligarquias agrárias eram predominantes.

Transição para o Modelo Burocrático:
A transição do modelo patrimonialista para o modelo 

burocrático começou a ocorrer durante o governo de Getúlio 
Vargas na década de 1930. A criação do Departamento 
Administrativo do Serviço Público (DASP) em 1936 marcou o início 
dessa transformação, buscando profissionalizar e racionalizar a 
administração pública brasileira.

MODELOS TEÓRICOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
PATRIMONIALISTA, BUROCRÁTICO E GERENCIAL

A administração pública brasileira passou por profundas 
transformações ao longo dos séculos, refletindo as mudanças 
políticas, econômicas e sociais do país. Desde o período colonial, 
a forma como o Estado organiza e administra seus recursos e 
serviços evoluiu significativamente, movendo-se por diferentes 
modelos de gestão que visavam responder às demandas e 
desafios de cada época. Entender essa evolução é crucial para 
compreender as dinâmicas atuais da gestão pública no Brasil e 
identificar os desafios e oportunidades para futuras reformas.

Historicamente, a administração pública no Brasil pode ser 
classificada em três grandes modelos de gestão: o patrimonialista, 
o burocrático e o gerencial. Cada um desses modelos surgiu em 
resposta a contextos específicos e trouxe consigo novas práticas 
e paradigmas de administração.

A trajetória da administração pública no Brasil é marcada 
por constantes esforços de reforma e modernização, buscando 
superar as ineficiências e promover um serviço público que 
atenda melhor às necessidades da sociedade. Analisar essa 
evolução permite não apenas entender os avanços alcançados, 
mas também identificar os resquícios de práticas antigas que 
ainda desafiam a gestão pública contemporânea.

Com a base histórica estabelecida, vamos explorar 
detalhadamente cada um desses modelos de gestão e as 
principais reformas que marcaram a administração pública 
brasileira ao longo do tempo.

 Modelos de Gestão: Patrimonialismo, 
Burocracia e Gerencialismo

A evolução da administração pública no Brasil pode ser 
compreendida por meio da análise de três grandes modelos 
de gestão: o patrimonialista, o burocrático e o gerencial. Esses 
modelos refletem diferentes períodos históricos e concepções 
sobre a organização e funcionamento do Estado.

A seguir, exploramos cada um desses modelos em detalhes, 
destacando suas características, contextos históricos e impactos 
na administração pública brasileira.

 ▸Modelo Patrimonialista
O modelo patrimonialista foi o primeiro sistema de gestão 

pública implementado no Brasil, prevalecendo desde o período 
colonial até o início do século XX. Esse modelo é caracterizado 
pela ausência de distinção entre o patrimônio público e o privado, 
com uma administração baseada em práticas tradicionais 
e pessoais, onde o Estado é visto como uma extensão dos 
interesses particulares do governante e de sua elite.

NOÇÕES DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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como objetivo reformar a administração pública, 
implementando práticas burocráticas que separassem os 
interesses públicos dos privados e aumentassem a eficiência 
administrativa.

Durante este período, o Brasil passou por significativas 
transformações econômicas e sociais, que exigiam uma 
administração pública mais eficiente e capaz de implementar 
políticas públicas complexas. A burocracia weberiana oferecia 
uma estrutura adequada para enfrentar esses desafios, 
promovendo uma gestão pública baseada em normas claras e 
critérios de competência.

O modelo burocrático trouxe importantes avanços para a 
administração pública brasileira, incluindo a profissionalização 
do serviço público e a redução das práticas corruptas e nepotistas 
do modelo patrimonialista. No entanto, também gerou alguns 
desafios e disfunções:

 ▪  Rigidez e Lentidão: A ênfase na formalidade e na confor-
midade com as regras pode levar à rigidez e à lentidão nos 
processos administrativos, dificultando a adaptação a novas 
demandas e situações imprevistas.
 ▪  Burocratismo: Em alguns casos, a burocracia pode se 

tornar um fim em si mesma, com os funcionários mais pre-
ocupados em seguir os procedimentos do que em alcançar 
resultados efetivos.
 ▪  Resistência à Mudança: A estrutura hierárquica e formal 

pode gerar resistência às inovações e mudanças, dificultando 
a implementação de reformas administrativas necessárias 
para melhorar a eficiência e a eficácia da gestão pública.

O modelo burocrático representou um avanço significativo na 
administração pública brasileira, substituindo o patrimonialismo 
por uma gestão baseada em critérios de racionalidade, 
impessoalidade e mérito.

Apesar das disfunções associadas à rigidez e à resistência à 
mudança, este modelo foi essencial para profissionalizar o serviço 
público e estabelecer bases mais sólidas para a administração do 
Estado.

A compreensão das características e do contexto histórico 
do modelo burocrático é fundamental para avaliar suas 
contribuições e limitações, bem como para orientar futuras 
reformas administrativas.

 ▸Modelo Gerencial
O modelo gerencial de administração pública emergiu 

como uma resposta às limitações do modelo burocrático, 
especialmente no contexto das reformas administrativas da 
década de 1990. Influenciado pela Nova Gestão Pública (New 
Public Management), este modelo busca incorporar práticas do 
setor privado para aumentar a eficiência, a transparência e o foco 
nos resultados na gestão pública.

 Descentralização e Autonomia:
O modelo gerencial promove a descentralização das 

atividades administrativas e a maior autonomia das unidades de 
gestão. A descentralização visa aproximar a administração dos 
cidadãos e aumentar a capacidade de resposta às necessidades 
locais.

O objetivo era combater as práticas corruptas e nepotistas 
do período anterior, promovendo uma gestão mais eficiente e 
impessoal.

O modelo patrimonialista foi caracterizado pela ausência de 
separação entre os interesses públicos e privados, pela troca de 
favores e pela corrupção institucionalizada. Embora tenha sido 
o primeiro modelo de administração pública implementado 
no Brasil, ele trouxe inúmeros desafios e ineficiências que só 
começaram a ser enfrentados com a introdução do modelo 
burocrático no século XX.

Compreender as características e o contexto histórico do 
modelo patrimonialista é essencial para analisar as raízes de 
muitas das dificuldades enfrentadas pela administração pública 
brasileira até hoje.

 ▸Modelo Burocrático
O modelo burocrático de administração pública foi 

introduzido no Brasil na década de 1930, durante o governo de 
Getúlio Vargas, marcando uma transição significativa do modelo 
patrimonialista. Este modelo foi fortemente influenciado pelas 
teorias de Max Weber, que propôs a burocracia como uma 
forma racional e legal de organização administrativa, destinada 
a aumentar a eficiência e a imparcialidade nos processos 
governamentais.

 Racionalidade e Impessoalidade:
A administração burocrática baseia-se em regras e 

regulamentos formais, que estabelecem procedimentos claros e 
uniformes para todos os aspectos da gestão pública. Este modelo 
busca eliminar a influência de interesses pessoais e garantir que 
as decisões sejam tomadas com base em critérios objetivos e 
legais.

 Hierarquia:
A estrutura organizacional é vertical e hierarquizada, com 

níveis bem definidos de autoridade e responsabilidade. Cada 
funcionário tem um papel específico e deve reportar-se a um 
superior, o que facilita o controle e a supervisão das atividades 
administrativas.

 Meritocracia:
A entrada e a promoção no serviço público são baseadas 

no mérito, geralmente através de concursos públicos. Isso 
visa garantir que os cargos sejam ocupados por indivíduos 
qualificados e competentes, aumentando a profissionalização e 
a eficiência da administração pública.

 Controle e Padronização:
Há um forte controle sobre os processos administrativos, 

com a padronização de procedimentos para assegurar a 
previsibilidade e a uniformidade das ações governamentais. Este 
controle inclui a fiscalização prévia e posterior das atividades, 
visando minimizar erros e desvios.

A adoção do modelo burocrático no Brasil foi parte de 
um esforço maior de modernização e centralização do Estado, 
iniciado durante o governo de Getúlio Vargas (1930-1945). A 
criação do Departamento Administrativo do Serviço Público 
(DASP) em 1936 foi um marco importante nesse processo. O 
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